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SR. PREFEITO MUNICIPAL PIUMHI-MG 
INDICAÇÃO N° 103/2020

O Vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial aquelas 
previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente a presença de V. Ex.a, apresentar a 
presente proposição -  NA FORMA INDICAÇÃO -  e desde já requerer o encaminhamento da mesma ao 
prefeito municipal, para a seguinte providência:

“SOLICITA QUE SEJA INSTALADO BRAÇO DE ENERGIA ELETRICA NO POSTE LOCALIZADO NA 
RUA ANIELO CAMARANO PRÓXIMO AO NÚMERO 31”.

J U S T I F I C A T I V A :

Este Vereador foi procurado pelos moradores da referida rua acima supracitada, os quais 

informaram que o local fica muito escuro durante o período noturno, o que tem gerado transtornos aos 

moradores próximos, CONSIDERANDO que a iluminação pública é essencial para a qualidade de vida da 

sociedade, por ser de fundamental importância para a segurança pública.

Desta forma, requer encaminhamento ao Prefeito Municipal, Sr. Adeberto José de Melo, solicitando- 

lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável por 10 (dez), desde que solicitado e devidamente 

justificado, conforme previsto no § 4° do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Atenciosamente,

Piumhi-MG, 08 de julho de 2020.

MAGNO MANOEL MARQUES
Vereador 2017-2020
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